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Brasília - DF, 27 de outubro de 2022.

 

Aos Dirigentes dos órgãos/en�dades endereçados

 

Assunto: Planejamento para o retorno dos canais em propriedades digitais dos integrantes do Sistema
de Comunicação de Governo do Poder Execu�vo Federal após o período de defeso eleitoral.

 

 

Senhor (a) Dirigente,

 

A Secretaria Especial de Comunicação Social - SECOM, no uso das competências conferidas
pelo Decreto nº 6.555, de 08 de setembro de 2008, vem orientar os integrantes do Sistema de
Comunicação de Governo Federal do Poder Execu�vo Federal - SICOM, quanto ao planejamento para o
retorno das propriedades digitais, referentes à comunicação de governo, publicidade, redes sociais e
internet em geral, as quais destacamos:

 

a) A par�r de 31 de outubro de 2022, devem ser retomadas, nas páginas em
propriedades digitais dos órgãos e/ou en�dades públicas integrantes do SICOM, a
veiculação de conteúdo que se encontrava suspenso em decorrência da legislação
eleitoral durante o período de defeso.

b) Nos canais digitais em redes sociais (Twi�er, Instagram, Flickr, etc), todo o conteúdo
que estava ocultado ou arquivado, bem como as contas oficiais que estavam
desa�vadas, temporariamente, no período de defeso eleitoral, podem ser rea�vadas e
seu conteúdo pode ser disponibilizado no perfil oficial do órgão e/ou en�dade
integrante do SICOM.

c) Em complemento à alínea anterior, orientamos que, para o retorno das contas
oficiais nos canais digitais em redes sociais dos órgãos e/ou en�dades integrantes do
SICOM, não sejam u�lizados os mesmos avatares e capas u�lizados nas redes
temporárias próprias para o período de defeso.  Cada órgão e/ou en�dade integrante
do SICOM deverá retornar com seu avatar oficial, bem como subir capa de rede alusiva
ao órgão e/ou en�dade ou campanha de destaque do respec�vo órgão.

d) No que concerne às áreas des�nadas para comentários e intera�vidade com o
público nos canais oficiais em redes sociais dos órgãos e/ou en�dades integrantes do
SICOM, orienta-se a sua rea�vação.

e) Com o término do pleito eleitoral, as redes temporárias criadas exclusivamente para
o referido período devem ser desa�vadas. Nesse sen�do, orientamos aos órgãos e/ou



en�dades integrantes do SICOM:
I)  Manter a rede temporária aberta, em paralelo com a rea�vação das contas oficiais nas redes sociais, por
até meados de novembro, obje�vando divulgar ao público a campanha de retorno às redes oficiais por meio
de publicações;

 

II) Criar postagem de agradecimento ao público quando da data de fechamento da conta temporária nas
redes sociais;

 

III) Garan�r a preservação de todo o conteúdo publicado na rede temporária durante o período de defeso,
antes de desa�vá-la, e disponibilizá-lo em área do site do órgão e ou en�dade integrante do SICOM para
futuras consultas e acervo histórico. Cabe ao órgão e/ou en�dade zelar pelo acervo dos conteúdos
divulgados em seus canais digitais temporários.

 

f) Em adendo à alínea anterior, orientamos que os órgãos e/ou en�dades integrantes
do SICOM elaborem uma estratégia com previsão de cronograma para divulgação, em
seus canais oficiais das redes sociais, de todo o acervo de postagens publicadas nos
canais digitais temporários.

g) Ainda, a par�r do dia 31 de outubro de 2022, os órgãos e/ou en�dades integrantes
do SICOM devem retornar com discursos, pronunciamentos, matérias, links,
publicidades, banco de imagens e acervos de campanhas publicitárias anteriormente,
ocultadas em seus sí�os ins�tucionais.

h) Os órgãos e en�dades podem retornar com a divulgação, em suas propriedades
digitais, de toda e qualquer publicidade que estava sujeita ao controle da legislação
eleitoral no período de defeso, tais como: filmes, vinhetas, vídeos, anúncios, painéis,
banners, posts, marcas, slogans e qualquer conteúdo de natureza similar.

 

Atenciosamente,
 

 

ANDRÉ DE SOUSA COSTA
Secretário Especial de Comunicação Social

Documento assinado eletronicamente por André de Sousa Costa, Secretário Especial de
Comunicação Social, em 27/10/2022, às 17:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10487978 e o código CRC 983AA400.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO - FUNAG
FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL - FBN
FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL NÍVEL SUPERIOR - CAPES
FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES - FCP
FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP
FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO ALEGRE
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA
FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO - FUNDAJ
FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO



FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE
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FUNDAÇÃO CASA RUI BARBOSA
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